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JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E CONTRATADO

Ao Exmo. Senhor,
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Nesta

Tendo em vista também que a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes não

dispõe de imóvel de sua propriedade que possa abrigar os serviços e atividades realizados

pela Secretaria de Administração e diante da solicitação da Sra. Secretária de

Administração, justifica-se a escolha do imóvel a ser locado, posto que o mesmo é o

único capaz de atender as necessidades da presente secretaria, em virtude de suas

instalações, espaço e devido a sua localização e ao preço compatível com o que é

praticado no mercado, conforme pesquisa de preços anexo aos autos.

REGIME JURÍDICO: Dispensa de licitação, artigos 24, X, da Lei n.° 8.666/93 e

suas alterações.

Trata-se da locação de um imóvel, em favor do Sr. BENONIAS FIALHO DE

SOUSA, brasileiro, portador da cédula de Identidade n° 000052733396-4 SSP/MA e CPF

n° 435.771.213-00, pelo período de 12 (doze) meses, no valor mensal de R$ 300,00

(trezentos reais), conforme documentos em anexo.

JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE:

Nos termos da Constituição Federal, art. 37, XXI,  a contratação de obras,

serviços, as compras e alienações realizadas pela Administração Pública deverão, em

regra, ocorrer por meio de licitação pública. Assim dispõe o referido dispositivo:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
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somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

Nessa linha, a licitação pública é processo seletivo, mediante o qual a Administração

Pública oferece igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar,

preservando a equidade no trato do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para

escolher uma ou algumas delas que lhe sejam a mais vantajosa. No entanto, existem

hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria consecução do

interesse público. O procedimento licitatório normal conduziría ao sacrifício do interesse

público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Um dos pressupostos da licitação é o tratamento isonômico, que deve ser assegurado

pelo Estado, a todos os interessados que atuam no mercado e atendam as condições

exigidas para a contratação. Entretanto, conforme acima exposto, existem situações em

que 0 interesse público - pautado em razões de ordem técnica ou/e jurídica — demanda

uma contratação direta. Esta forma depara a Administração, conforme previsão legal,

contratação poderia representar violação ao princípio da isonomia, mas o interesse

público justifica o tratamento diferenciado dado pelo legislador nesses casos, inclusive,

com respaldo no acima citado dispositivo constitucional.

Portanto, para assegurar o interesse público existem situações mencionadas em lei, e

de caráter excepcional, em que se admite a contratação sem licitação, a nominada

contratação direta. Essa forma direta de contratação não significa inaplicação dos

princípios básicos que orientam a atuação administrativa, pois o administrador está

obrigado a seguir um procedimento administrativo determinado, destinado a assegurar a

prevalência dos princípios jurídicos fundamentais.

Assim, a contratação direta se submete a um procedimento administrativo, ou seja,

a ausência de licitação não equivale à contratação informal, realizada com quem a

Administração bem entender, sem a devida instrução e motivação que demonstrem a sua

legalidade. Nas etapas internas iniciais, a atividade administrativa será idêntica, seja ou

não a futura contratação antecedida de licitação. Não é raro que esse procedimento prévio

à contratação se exteriorize como uma concorrência simplificada.
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A dispensa de licitação, assim como a inexigibilidade, é hipótese de contratação

direta pela Administração Pública e se configura nas hipóteses em que a licitação é

possível, há viabilidade de competição, mas realizá-la importaria em sacrifício ou

prejuízo desmedido ao interesse público. Portanto, visando o legislador resguardar o

interesse público, permitiu à Administração Pública a dispensa de licitação nas hipóteses

previstas em lei. Assim, o agente administrativo poderá dispensar a licitação e realizar a

contratação direta nos casos expressamente autorizados por lei.

Nos termos do inciso X do art. 24 da Lei n° 8.666/93, é dispensável a licitação '"para

a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas do

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação

prévkr.

Pois bem. Extrai-se do art. 24, X. da Lei n° 8.666/93 os seguintes requisitos que

possibilitariam a contratação direta por dispensa de licitação: a) necessidade do imóvel

para desempenho das atividades administrativas; b) adequação de um determinado

imóvel para satisfação das necessidades administrativas; e c) compatibilidade do preço do

aluguel com os parâmetros do mercado.

Com efeito, a dispensa com fulcro no inciso X do art. 24 da Lei n° 8.666/93, em

verdade, configura hipótese de inexigibilidade pela ausência de competitividade, pois

somente aquele determinado imóvel será capaz de atender ao interesse da Administração.

Nesse sentido, vale citar a lição de Joel de Menezes Niebuhr^:

“Em síntese: reputa-se o inciso X do artigo 24 da Lei n° 8.666/93 como

espécie de inexigibilidade, tudo porque só é aplicável para a compra ou

locação de bens cujas características os singularizem, pois

exprime o próprio texto legal - as necessidades de instalação da

Administração e a sua localização condicionam a sua escolha. Por
tributo a isso, uma vez reconhecido tratar-se de inexigibilidade, o que

importa é motivar a singularidade, perdendo importância os demais

requisitos estampados no inciso em causa.”

como
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Registramos que o Tribunal de Contas da União, embora não tenha atacado a

fundo as nuances que envolvem a matéria, externou entendimento acerca dos requisitos

de aplicação do art. 24, X, da Lei 8.666/93 nos seguintes termos:

O art. 24, inciso X, da Lei de Licitações estabelece ser dispensável a

licitação para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 11.

Verifica-se. portanto, oue a utilização desse dispositivo só é possível

quando se identifica um imóvel específico cuias instalações e
localização sinalizem oue ele é o único que atende o interesse da

administração. Nesse sentido se manifestam Marçal Justen Filho e Jessé

Torres Pereira Júnior a respeito desse comando legal: “A ausência de

licitação deriva da impossibilidade de o interesse sob a tutela estatal ser
satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado... Antes

de promover a contratação direta, a Administração deverá comprovar a

impossibilidade de satisfação do interesse sob tutela estatal por outra

via e apurar a inexistência de outro imóvel apto  a atendê-lo..."(Marçal
Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, lU Edição, pag. 250).“Em princípio, a Administração

compra ou loca mediante licitação.., tais e tantas podem ser as

contingências do mercado, variáveis no tempo e no espaço, a

viabilizarem a competição. Mas se a operação tiver por alvo imóvel que

atenda a necessidades específicas cumuladas de instalação e localização

dos serviços, a área de competição pode estreitar-se de modo a ensejar a

dispensa... Nestas circunstâncias, e somente nelas, a Administração

comprará ou locará diretamente, inclusive para que não se frustre a
finalidade a acudir" (Jessé Torres Pereira Júnior, Comentários à Lei das

Licitações e Contratações da Administração Pública, 5^ Edição, pag.

277). 12. No caso em tela, essa hipótese não se verificou. Tanto é assim

que 0 ICMBio publicou em Diário Oficial aviso de que estava

procurando um imóvel, recebeu dez propostas, e a partir delas escolheu

qual delas melhor lhe atenderia. Ou seja, não havia um determinado

imóvel previamente identificado, que por suas características de

instalações e localização fosse o único a atender as necessidades da

administração. Flavia, potencialmente, diversos imóveis que poderíam
atender o instituto. Assim, deveria ter sido realizado um certame

licitatório para realizar a locação (g.n.).(Acórdão n° 444/2008, Plenário,
rei. Min. Ubiratan Aguiar)”.

Da análise dos dispositivos acima arrolados, depreende-se que os autos de

qualquer contratação fundamentada na hipótese do artigo 24, X da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, deverão guarnecer: 1) Justificativa para a seleção do imóvel;

2) Demonstração da compatibilidade dos preços aferidos com os de mercado; 3)
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Demonstração de que àquele imóvel é o único apto  a atender as necessidades da

Administração.

Adentrando ainda mais no mérito da seleção, atestamos que. diante das

características estruturais do imóvel e peculiaridades quanto à região (acesso, segurança,

proximidade às demais secretarias etc.), o objeto desta dispensa é o único imóvel na àrea

que atende as necessidades da administração municipal.

Em sequência, entendemos que tal justificativa se faz imperativa com o intuito de

satisfazer futuros questionamentos exarados pelos órgãos de controle externo, conforme

preconiza a doutrina pertinente, senão vejamos:

Quando a Administração Pública pretende adquirir ou alugar
imóvel destinado ao atendimento de suas finalidades precípuas, pode

dispensar a licitação e contratar diretamente com  o vendedor ou locador

(art. 24, X).

Não é totalmente livre, entretanto esse tipo de ajuste. Exige o

Estatuto que o imóvel a ser adquirido ou alugado seja realmente

indispensável à Administração, em razão das necessidades de instalação

e localização. A dispensa da licitacão é razoável no caso: há situações

que, apesar de haver outras ofertas, apenas um imóvel atende
realmente aos anseios administrativos. Assim, esse deve ser o imóvel

adquirido ou alugado. Por outro lado, deve a Administração

providenciar a avaliação prévia do imóvel, pois que não será legítimo o

ajuste se o preço da compra ou do aluguel for incompatível com as

condições normais de mercado.

A lei anterior não exigia a motivação da escolha nesse caso. O

Estatuto vigente, no entanto, a impõe (art. 26), permitindo, em

consequência, a verificação da legalidade do ajuste. A justificação

expressa, desse modo, acarreta maior racionalidade no uso de imóveis e
de recursos públicos, evitando inclusive, que tais contratos sejam

celebrados mesmo quando existem outros imóveis públicos disponíveis.

(Destacou-se). (Manual de direito administrativo, 2P‘ edição. Rio de

Janeiro: Lumen Juris, 2009, p. 249).

Diante do exposto, não resta dúvidas de podermos contratar por Dispensa de

Licitação a Pessoa Física, Sr. BENONIAS FIALHO DE SOUSA, portador da cédula de

Identidade n° 000052733396-4 SSP/MA e CPF n'’ 435.771.213-00. pois ele apresentou à

Prefeitura a disponibilidade do Imóvel, com as características requisitadas de acordo

como as necessidades, tomando-se vantajosa e satisfatória para a Administração.
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São Pedro dos Crentes - MA. 03 de janeiro de 2023.

EriMn/Silva Pereira
Membra da CPL

Semaia^^^Silva Morais
Presidente da CPL

fJeroòe'^ &S(v^IIto
JpqFebede Neres de Carvalho Alves
y ' Membra da CPL
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